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I. Marco Legal do PET: 
 

• Lei nº. 11.180, de 23/9/05 

 Institui o Projeto Escola de Fábrica, autoriza a concessão de bolsas de permanência 

a estudantes beneficiários do Programa Universidade para Todos – PROUNI, 

institui o Programa de Educação Tutorial – PET, altera a Lei no 5.537, de 21 de 

novembro de 1968, e a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e dá outras providências. [Origem: 

MP nº. 251, de 14/6/05] 

• Portaria nº. 976, de 27/7/10 

 Dispõe sobre o Programa de Educação Tutorial - PET. 

• Portaria n° 343, de 24/04/2013 

 Atualiza e aperfeiçoa a Portaria nº. 976. 

• Portaria nº 976, de 31 de outubro de 2013 

      Atualizada com a incorporação da Portaria 343 
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II. Histórico 
 

• Criado e implantado em 1979 pela CAPES, sob a denominação de 
Programa Especial de Treinamento, o PET é um programa acadêmico 
direcionado a alunos regularmente matriculados em cursos de 
graduação.  Até 1999, o programa foi coordenado pela CAPES.  

 

• A partir de 31 de dezembro de 1999, o PET teve sua gestão transferida 
para a Secretaria de Educação Superior - SESu/MEC, atualmente sob a 
responsabilidade da Diretoria de Políticas e Programas de Graduação – 
DIPES 
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Alterações a partir da Portaria 976 

• Flexibilização e dinamização da estrutura dos grupos (amplia o escopo, 
permitindo grupos de abrangência institucional, interdisciplinares, de grande área 
do conhecimento, permitindo ainda o vínculo a cursos específicos de graduação)  

• União do PET com o Conexões de Saberes (elimina sobreposição de políticas 
públicas – ambos são programas de concessão de bolsas, de aprendizagem coletiva, 
de educação tutorial, de excelência acadêmica e de indissociabilidade Ensino, 
Pesquisa e Extensão - e insere a agenda da diversidade no principal programa de 
graduação do país: o PET)  

• Definição de tempo máximo de exercício da tutoria – máximo de 6 
anos(possibilidade de outros docentes vivenciarem o PET - mais docentes poderão 
aprimorar a formação em metodologias e práticas educativas na educação superior)  

• Aproximação com a estrutura acadêmica da universidade (articula a gestão 
dos Grupos PET à gestão do Ensino, Pesquisa e Extensão das IES – Pró-Reitorias)  

• Definição de estruturas internas de gestão do PET (3 níveis: Comitê Local de 
Acompanhamento, Comissão de Avaliação do PET e Conselho Superior)  
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GRUPOS PET:  

 
O PET é desenvolvido por grupos de estudantes, com tutoria de um 
docente, organizados a partir de formações em nível de graduação 
nas Instituições de Ensino Superior do País orientados pelo 
princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão e 
da educação tutorial. 
 
O grupo PET, uma vez criado, mantém suas atividades por tempo 
indeterminado. No entanto, os seus membros possuem um tempo 
máximo de vínculo: ao bolsista de graduação é permitida a 
permanência até a conclusão da sua graduação e, ao tutor, por um 
período de, no máximo, seis anos, desde que obedecidas as normas 
do Programa. 
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Número de grupos 
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Distribuição dos grupos PET por região 
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Participação por categoria administrativa 
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Participação por estado 


